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PROJETO DE LEI No . 	- 12020. 

Dispöe sobre a obrigatoriedade de distribuicao gratuita de 
sabonete liquido, álcool em gel e mascara descartáveis em 
unidades básicas de saUde (UBS) e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, faco saber que Assembleia Legislativa decreta e eu 

sandono a seguinte Lei: 

Artigo V. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todos os procedimentos sanitários e cuidados 
necessários para evitar a proliferação do surto de COVID-19 no Estado do Acre. 

§ 10  Para cumprimento do disposto no caput desde artigo, deverão ser distribuldos gratuitarnente 
Oonete liquido, álcool em gel e mascaras descartáveis nas unidades básicas de saCide (UBS), em quantidade 
suficiente. 

§ 21  A distribuiçao de mascara descartáveis será restrita a pacientes corn simples indicaçao médica. 
Artigo 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacão. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
20 dejunho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto que obnga as unidades básicas de saUde disponibilizarem recipientes de álcool gel para llmpeza e 
higienização das mãos. 

0 objetivo desse projeto é a prevenção do contagio de doenças que são transmitidas par virus e bactérias e que 
podem causar a morte e em pesquisa realizada por profissionais da sade que a higienização através do álcool gel reduz 
em ate 99,9% os riscos de contágio de doenças coma o corona virus por exemplo. 

Corn a conscientizaçäo e instalaçao desses recipientes de álcool gel em locals de Mcii acesso, as 
frequentadores das unidades básicas de saOde, se tomam muitiplicadores de informação sabre saüde e higiene, hébitos 
ue podem estar ao alcance de todos e salvam vidas. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
20 dejunho de 2020 
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